
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026 
TIPO MENOR PREÇO 

ORGÃOS REQUISITANTES: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

P R E Â M B U L O 
 

LICITAÇÃO COM ITENS/LOTES DE AMPLA DISPUTA E ITENS/LOTES EXCLUSIVOS 

PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, ENQUADRADAS NO ART. 

48 DA LEI FEDERAL 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/2014 

A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DOS DEMAIS PORTE NOS ITENS/LOTES 

EXCLUSIVOS PARA ME, EPP DO REFERIDO CERTAME, SOMENTE SERÁ ADMITIDA NA 

AUSÊNCIA DE PROPOSTAS VÁLIDAS APRESENTADAS POR ME OU EPP, CONFORME 

PREVISTO NO ART. 49 DA REFERIDA LEI 

 
 
O MUNICIPIO DE ANTÔNIO DIAS - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 16.796.575/0001-00, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará na sua Sede à Carvalho de Brito - 281, Centro – Antônio Dias, 
neste ato representado pelo Diretor Municipal Administração em conjunto com o Agente de Contratação ELCI 
RODRIGUES nomeado pela portaria de nº 08 de 05 de janeiro de 2026, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, NOS TERMOS 
DO ART. 176 DA LEI FEDERAL n° 14.133/2021, ao critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
ao modo de disputa ABERTO. 
 
O Procedimento Licitatório obedecerá às disposições finais: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, com as respectivas alterações posteriores, Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023. 
 
As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
Fica vedado a participação do Município de Antônio Dias/MG em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
 
Fica vedado a contratação, no Município de Antônio Dias/MG, de mais de uma empresa para a execução do 
mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o 
disposto no art. 49 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
LOCAL: AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ELCI RODRIGUES 
 
EQUIPE DE APOIO: Leonardo Brasiliense Lima e Igor Vieira da Silva. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital será observado o 
horário de Brasília (DF). 
 

DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/05/2026 até ás 09h30min. 
 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/05/2026 ás 09h45min. 
1 – OBJETO 
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1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higienização, copa 
e cozinha, conforme requerimentos dos Departamentos da Administração Municipal. 
 
1.2. Constituem anexos deste instrumento convocatório: 
Anexo I - Termo de referência. 
Anexo II - Planilha de Formação de Preços  
Anexo III - Minuta Ata de Registro de Preços. 
Anexo IV – Cadastro de Reserva 
Anexo V - Estimativa de valores e intervalo de diferença entre lances 
 

2 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

2.1. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
 
2.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de 
Contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ficando o Agente de 
Contratação responsável por disponibilizar resposta aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, podendo o mesmo requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 

2.2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
 

2.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
 
2.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação. 
 
2.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
2.2.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
2.3. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações deverão ser enviados por meio da plataforma 
AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras 
informações que o(a) Agente de Contratação julgar importantes, razão pela qual os interessados devem 
consultar o site com frequência. 
 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 3.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o objeto licitado, 
previamente cadastradas na Plataforma de Licitações AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 
 
3.2. Não poderão participar deste Pregão: 
 
a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o município, durante o prazo 
da sanção aplicada; 
b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
c) Empresa impedida de licitar e contratar com o município, durante o prazo da sanção aplicada;  
d) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14º da Lei n.º 14.133/2021; 
e) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
f) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
g) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
h) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
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3.3. A observância das vedações supracitadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

4 - DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações 
AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 
  
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
 
4.6. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
 
4.7. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e outras declarações. 
 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Após a divulgação do Edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a 

proposta de preço com a descrição do objeto ofertado e o preço, CONCOMITANTEMENTE com 

os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando encerrar-se-á automaticamente a etapa com abertura da sessão pública. 
 
5.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação inseridos no sistema. 
 
5.1.1.1. Se houver necessidade de apresentação de documentos complementares após a abertura da sessão, 
o envio será feito em formato digital, via sistema, no prazo máximo de até 02 (duas) horas úteis, contados após 
solicitação do(a) Agente de Contratação. 
 
5.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
 
5.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
5.4. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta ofertada. 
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5.4.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços e nas 
condições estabelecidas. 
 

6 - DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
 

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para o item, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. 
 
6.2. O licitante deverá promover no sistema o preenchimento dos seguintes campos: 
 
6.2.1. O valor unitário e total do item; 
 
6.2.2. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 
(duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores dos 
impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, 
e outras despesas, se houver. 
 
6.2.3. Descrição detalhada do objeto, conforme Anexo I - Termo de Referência, indicando no que for 
aplicável: marca e modelo, número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou inscrição 
do bem no órgão competente. 
 
6.3. É expressamente vedada à identificação do proponente no registro das propostas, importando na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, salvo quando se tratar de 
marca e modelo, ocasião em que será divulgado marca e modelo pelo sistema somente após o encerramento 
da fase de lances. 
 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital. 
 
6.5. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
  
6.6. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
6.6.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 
real por todos os participantes. 
 
6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação. 
 
6.8. Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação participarão da etapa de envio de lances. 
 

7 - DA FASE COMPETITIVA 
Obs.: O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
7.1. Classificadas as propostas, o(a) Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
7.1.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
7.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
7.1.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, o mínimo de diferença entre lances será de R$ 0,02 (dois centavos), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 



7.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 
7.1.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
7.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.3.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.3.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
7.3.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.3.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.3.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.3.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.5. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.5.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
7.5.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.5.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



 
7.5.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada quando adotado o modo de disputa aberto e fechado. 
 

8 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

8.1.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 
art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
 
8.2.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 8.1, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva. 
 
8.3.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

9 - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação encaminhará, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

9.1.2. SE solicitado pelo Agente de Contratação, a Licitante Vencedora da Fase Competitiva que trata 

o item 7, deste edital, terá o prazo máximo de até 2 (duas) horas, para envio da proposta, via sistema 
em formato digital, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o subitem 9.1. 
 
9.1.3. A Proposta de Preços final adequada ao último lance proposto, deverá ser apresentada conforme o 
Anexo II - Planilha de Formação de Preços, deste Edital devidamente preenchido, datado e assinado na última 
folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente. 
 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço e verificará a habilitação do licitante. 
 

10 - DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO 
 

10.1.1.  Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia, do representante legal 
(diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante, caso não haja procurador legalmente 
constituído, nos termos do subitem seguinte; 
 
b) Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento de mandato particular, 
assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, que comprovem poderes 
para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase desta licitação, 
acompanhado de cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do 
outorgado. Neste ato, será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem 
poderes para fazê-lo. O atendimento a este subitem suprime a exigência da alínea “a”, e vice-versa; 
 
c) Registro Comercial no caso de empresa individual, Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual, no caso de MEI, Estatuto ou Contrato Social da Empresa e Última Alteração Contratual ou Contrato 
Consolidado, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. O objetivo social tem que estar condizente com o objeto da 
licitação; 
 
d) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 



e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
10.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo inclusive 
as contribuições previdenciárias e de terceiros (Prova de regularidade relativa à seguridade social); 
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa participante;  
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho ou comprovação de 
regularidade perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa. A certidão 
deverá ser emitida em caráter Nacional; 
 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.1.3. Relativa à Qualificação Econômico-financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa jurídica 
ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedido nos últimos 90 dias; 
ou 
a.1) admite-se a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 
emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente 
a participar de procedimento licitatório. 
 
10.1.4. Relativa à Qualificação Técnica: 
 
a) A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento. 
 

b) A licitante deverá apresentar Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) válida, expedida pela 

ANVISA, compatível com o objeto da licitação, quando for fabricante, importadora ou distribuidora de produtos 

sujeitos à vigilância sanitária, para os seguintes itens: 1,2,3,4,17,28,29,30,57,83,85,86, conforme termo de 

referência. 

 

c) Alvará de Licença Sanitária do licitante, ou documento equivalente que comprove sua situação ativa, 

expedido pela Vigilância Sanitária competente, para os seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 15, 16, 17, 28, 29, 30, 54, 

57, 83, 85, 86, 94 e 95, conforme termo de referência. 

 
10.2. Na hipótese da necessidade de envio de documentos complementares, os mesmos deverão ser 
apresentados em formato digital via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do(a) Agente 
de Contratação(a) no sistema eletrônico. 
 
10.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 



10.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
10.4.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de março de 2015. 
10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
10.7. Após a habilitação, poderá o licitante ser desqualificado por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
10.8 – Encerrada a fase de lances e como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 
do licitante, o Pregoeiro e equipe de apoio verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
na futura contratação, mediante a consulta no seguinte cadastro: 
 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
 
10.9 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e caso conste na consulta 
situação de impedimento a mesma será declarada inabilitada. 
 

11 - DO RECURSO 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.1.2. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.1.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
11.1.4.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, ficando os licitantes responsáveis pela contagem dos prazos acima 
mencionados, bem como pelo acompanhamento das publicações ocorridas no sistema e sítio eletrônico 
https://www.antoniodias.mg.gov.br/, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
11.1.5. Em caso de impossibilidade do envio por sistema eletrônico, os recursos poderão ser encaminhados 
por e-mail: licitacoes@antoniodias.mg.gov.br. 
 
11.2.  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.antoniodias.mg.gov.br/
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12.2. Na ausência de recurso, caberá ao Agente de Contratação adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação à autoridade competente. 
 

13 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
 

13.1. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
13.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública será reiniciada em 24 (vinte e quatro) horas 
após aviso prévio no sistema e sítio eletrônico https://www.antoniodias.mg.gov.br e a ocorrência será 
registrada em ata. 

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura da ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
 
14.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
14.1.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
 
14.1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 meses, na forma do art 84 da lei 14133/21 
e poderá ser prorrogada por igual período com renovação do quantitativo mediante necessidade e justificativa, 
desde que comprovado o preço vantajoso para a administração. 
 

14.2. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

14.2.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
14.2.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
 
14.2.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
 
14.2.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine o contrato ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas no Decreto n.º 11.462/23. 
 

15 - DAS SANÇÕES 
 

15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Anexo IV – Minuta de Ata de registro de preços e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
 

https://www.antoniodias.mg.gov.br/


I - não assinar a Ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução da Ata de registro de preços; 
VII - fraudar a execução da Ata de registro de preços; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
16 - DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
16.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em razão 
do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por 
meio de ato escrito e fundamentado. 
 
16.1.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.1. É facultado ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, usando, sobretudo 
a razoabilidade e proporcionalidade nas decisões, desde que não frustre a essência do Pregão, evitando 
justamente que formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração. 
 
17.2. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação 
do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 
17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Antônio 
Dias/MG. 
 
17.4. A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital e Anexos. 
 
17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) Agente de Contratação 
em contrário. 
 
17.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
17.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão (art. 19, IV, do Decreto 10.024/2019). 
 
17.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
17.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes dos Decretos e Leis citados no 
preâmbulo deste edital. 
 



17.11. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Coronel Fabriciano, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
17.12. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, no Setor de Licitações, localizada na Sede da Prefeitura 
Municipal à Rua Carvalho de Brito - 281, Centro – Antônio – Centro/ MG, pelo telefone  (31) 3843-1331 e pelo 
e-mail licitacoes@antoniodias.mg.gov.br. 
 
Antônio Dias, 28 de abril de 2026. 
 
 
 
 
Elaborado por: 

Alberto Santos de Matos 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
Aprovado por: 

 
José Aparecido do Carmo 

Diretor Departamento de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2026 

 

Razão Social: ____________________________________________________ 
 
CNPJ: ____.______._____/________-____ 
 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, 

higienização, copa e cozinha, conforme requerimentos dos Departamentos da Administração 

Municipal. 

 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MARCA/ 
MODELO 

V. 
UNT 

V. 
TOTAL 

1 1.500 UN 

ÁGUA SANITÁRIA COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO TEOR CLORO ATIVO: 
VARIA DE 2 A 2,50% DENSIDADE: DE 1,20 A 1 G/L COR: INCOLOR 
TIPO: COMUM EMBALAGEM DE 2 LITROS. 

   

2 300 EB 
ALCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICO DE MÃOS EMBALAGEM COM 
500 ML, 

   

3 2.500 UN 

CLORO ALVEJANTE ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
APRESENTAÇÃO: BOMBONA APLICAÇÃO: REMOÇÃO MANCHAS 
FINALIDADE: ALVEJANTE E DESINFECÇÃO DE ROUPAS 
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FRASCO DE 500 ML. 

4 300 EB 

AMACIANTE DE ROUPA ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO CATIÔNICO, COADJUVANTE 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LÍQUIDO CONCENTRADO, 
SOLÚVEL ÁGUA, BASE SAL AMÔNIO EMBALAGEM: 2 LITROS 
FRAGANCIAS VARIADAS. 

   

5 100 UN 

AVENTAL MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA MODELO: 
FORRADO TIPO: IMPERMEÁVEL COR: BRANCA COMPRIMENTO: 
120 CM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIRAS DE AMARRAR 
FIXAS LARGURA: 70 CM 

   

6 50 UN BACIA PLASTICA CAPACIDADE 03 KG    

7 50 UN BACIA PLÁSTICA CAPACIDADE 05 KG    

8 200 UN BALDE PLASTICO 10 LITROS (PRETO)    

9 200 UN BALDE PLASTICO DE 20 LITROS (PRETO)    

10 50 UN CALDEIRÃO ALUMÍNIO COM TAMPA CAPACIDADE 3 LITROS    

11 20 UN CALDERÃO AÇO INOX 24 CM CAPACIDADE 7,8 Litros.    

12 800 UN CANECA PLASTICA POLIPROPILENO GROSSO 330 ML    

13 70 UN CANECAO ALUMINIO CAPACIDADE 2 LITROS    

14 20 UN CAÇAROLA FUNDA AÇO INOX 28 CM CAPACIDADE 8,4 LITROS    

15 500 UN 

CERA AUTO BRILHO COR VERDE 850 ML COMPOSIÇÃO: 
PARAFINA, CARNAÚBA, RESINA ACRÍLICA METALIZADA, 
AGENTE NIVELADOR, PLASTIFICANTE, PRESERVANTE, 
PIGMENTO (EXCETO INCOLOR), FRAGRÂNCIA E ÁGUA; - TEOR 
DE NÃO VOLÁTEIS: 9,0 A 11,0%; - PH (25°C): 8,5 A 9,5; - 
DENSIDADE APROX.: 1,0 G/ML; - ASPECTO FÍSICO: LIQUIDO; - 
FRAGRÂNCIA: LAVANDA; - CORES: INCOLOR E VERDE; - 
RENDIMENTO: 60 A 80 M2 / L. 

   

16 300 UN 

CERA AUTO BRILHO INCOLOR 850ML 850 ML COMPOSIÇÃO: 
PARAFINA, CARNAÚBA, RESINA ACRÍLICA METALIZADA, 
AGENTE NIVELADOR, PLASTIFICANTE, PRESERVANTE, 
PIGMENTO (EXCETO INCOLOR), FRAGRÂNCIA E ÁGUA; - TEOR 
DE NÃO VOLÁTEIS: 9,0 A 11,0%; - PH (25°C): 8,5 A 9,5; - 
DENSIDADE APROX.: 1,0 G/ML; - ASPECTO FÍSICO: LIQUIDO; - 
FRAGRÂNCIA: LAVANDA; - CORES: INCOLOR E VERDE; - 
RENDIMENTO: 60 A 80 M2 / L. 

   

17 2.000 UN 

CLORO FRASCO 02 LITROS LIMPADOR A BASE DE CLORO 
DESTINADO À LIMPEZA DE SUPERFÍCIES LAVÁVEIS FIXAS. O 
PRODUTO ALIA A AÇÃO DESENGRAXANTE E O PODER DE 
REMOÇÃO DO CLORO. PODE SER USADO NA LIMPEZA DE 
COZINHAS, AZULEJOS, PISOS, PAREDES, BANHEIROS, 
UTENSÍLIOS DE INOX E DEMAIS AMBIENTES 

   

18 200 UN 

COADOR CAFÉ MATERIAL: FELTRO SINTÉTICO DE 
POLIPROPILENO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FILTRO 
PERMANENTE REAPROVEITÁVEL, Nº103 
 

   

19 100 UN 
CONJUNTO COADOR DE CAFÉ, PORTA FILTRO 103 E 
ADAPTADOR 

   

20 1.000 PT COLHER DESCARTAVEL LEITOSA COM 50 UNID    

21 100 UN COLHER PARA COZINHA INOX 40 CM    

22 1.500 UN COLHER DE SOPA INOX    

23 50 UN CONCHA FEIJÃO INOX 40 CM CABO CHATO    

24 20 CX COPO DE VIDRO AMERICANO DE 250ML CAIXA C/ 24 UNID    

25 3.000 EB COPO DESCARTAVEL LEITOSO 100 ML EMBAL COM 100 UNID    

26 5.000 EB COPO DESCARTAVEL LEITOSO 200 ML EMBAL COM 100 UNID    

27 50 UN DESENTUPIDOR P/PIA C/CABO    

28 4.000 EB DESINFETANTE DE EUCALIPTO / EMBALAGEM DE 02 LITROS    

29 1.500 UN 

DESORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL - 360ML 
(ODORIZADOR). DESORIZADOR DE AMBIENTE,  
AROMATIZADOR AEROSSOL, 360 ML, ELIMINA OS ODORES 

   



DESAGRADÁVEIS DE AMBIENTES. COMPOSIÇÃO: 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, SOLVENTE, ALCALINIZANTES, 
FRAGRÂNCIA, PRESERVANTE, EMULSIFICANTE, 
COADJUVANTE E PROPELENTES. FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 
EMBALAGEM LACRADA. 

30 5.000 UN DETERGENTE LÍQUIDO EMBALAGEM 500 ML    

31 100 UN DISPENSER TOALHEIRO COMPACTO    

32 40 UN EBULIDOR ELETRICO 110 VOLTS    

33 100 UN ESCORREDOR DE ALUMINIO CAPACIDADE 02 KG    

34 50 UN ESCORREDOR DE ALUMINIO CAPACIDADE 05 KG    

35 20 UN 
ESCORREDOR DE LOUÇAS DE PAREDE COM CAPACIDADE DE 
16 PRATOS 

   

36 20 UN 
ESCORREDOR DE LOUÇAS DE PAREDE COM CAPACIDADE DE 
20 PRATOS 

   

37 300 UN ESCOVA DE NYLON PARA ROUPA    

38 550 FD ESPONJA DE AÇO / FARDO COM 14 PACOTES    

39 500 UN 
Esponja Limpeza: Material: Filamento De Aço Inox, Formato: 
Circular, Aplicação: Serviço Pesado. 

   

40 1.500 UN ESPONJA DUPLA FACE / EMBALAGEM COM 3 UNIDADES    

41 50 UN ESPUMADEIRA INOX 40 CM    

42 100 UN ESTRADO PLASTICO 1,20M X 1M (PALLET PLASTICO)    

43 

 

 

500 

UN 

EMBALAGEM PLÁSTICA: FORMATO: BOBINA, DIMENSÕES: 
25CM X35CM, MATERIAL: POLIETILENO, APLICAÇÃO: 
EMPACOTAMENTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PLÁSTICO 
TUBULAR TRANSPARENTE COM ABERTURA LATERAL, 
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. ROLO COM 700 UNIDADES. 

   

44 100 UN FACA PARA CORTE MEDIA    

45 100 UN 
FACA PARA CORTE PEQUENA COM CABO REVESTIDO EM 
PLÁSTICO 

   

46 1.000 UN FLANELA PARA LIMPEZA    

47 100 UN GARRAFA TERMICA CAPACIDADE 1 LITRO    

48 30 UN GARRAFA TERMICA CAPACIDADE 2 LITROS    

49 30 UN GARRAFA TERMICA INOX CAPACIDADE 1 LITRO    

50 15 UN GARRAFA TERMICA INOX CAPACIDADE 2 LITROS    

51 300 UN ISQUEIRO A GAS    

52 20 UN JARRA DE PLASTICO PARA SUCO CAPACIDADE 4L    

53 20 UN JARRA DE VIDRO PARA ÁGUA CAPACIDADE 2L    

54 500 UN LIMPADOR DE ALUMÍNIO (FRASCO DE 500 ML)    

55 50 UN 

LIQUIDIFICADOR\, CAPACIDADE:2 L\, POTÊNCIA:700 W\, 
VOLTAGEM:110 / 220 V\, MATERIAL:PLÁSTICO \, 
USO:DOMÉSTICO\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
CONTROLE DE VELOCIDADE\, COPO REFORÇADO 

   

56 200 UN LIXEIRA PLASTICA T. MEDIO ,15 LTS COM PEDAL    

57 80 UN LUSTRA MÓVEIS / EMBALAGEM DE 200ML    

58 400 PR LUVA DE BORRACHA T. GRANDE    

59 400 PR LUVA DE BORRACHA T. MEDIO    

60 400 PR LUVA DE BORRACHA T. PEQUENA    

61 100 UN PA DE LIXO C/CABO.    

62 400 PT PALHA DE ACO/EMBALAGEM    

63 100 UN 
PANELA COM ALCAS EM ALUMINIO FUNDIDO COM TAMPA 
FUNDIDA Nº 28 

   

64 50 UN 
PANELA COM ALCAS EM ALUMINIO FUNDIDO COM TAMPA 
FUNDIDA Nº 36 

   

65 100 UN PANELA COM ALCAS EM ALUMINIO FUNDIDO COM TAMPA    



FUNDIDA Nº: 50 

66 50 UN PANELA DE PRESSAO 7 LITROS    

67 100 UN PANELA DE PRESSÃO 4 LITROS    

68 

 

 

20 

UN 

PANELA PARA COCÇÃO DE LEGUMES A VAPOR: MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 10 A 13L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CESTA DE COZIMENTO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: COZIMENTO A VAPOR, DIÂMETRO: 30CM 

   

69 
 

20 
UN 

PROCESSADOR ALIMENTOS: MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, 
TENSÃO: 127V, POTÊNCIA: 160W, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LÂMINAS EM AÇO INOX, FUNÇÃO PULSAR, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,5 LITRO. 

   

70 5.000 PT 
PAPEL HIGIENICO PICOTADO 60 METROS PACOTE COM 4 
ROLOS 

   

71 2.000 EB PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRANCO EMB.C/ 1000UN    

72 30 UN PENEIRA PLASTICA MEDIA COM CABO    

73 40 CJ 

PORTA MANTIMENTOS CONJUNTOS DE POTES COM TAMPA (5 
UNID) DESCRIÇÕES: 01 DE 7,6 LITROS PARA ARROZ/ 01 DE 4,3 
LITROS PARA FEIJÃO/ 01 DE 3,2 LITROS PARA AÇUCAR/ 01 DE 
2,1 PARA CAFÉ EM PÓ E 01 DE 01,05 LITROS PARA FARINHA. 

   

74 20 UN POTE COM TAMPA 15CM X11CM DE 01 LITRO.    

75 200 UN 
POTE PARA MANTIMENTO PLASTICO COM TAMPA 
CAPACIDADE 2KG 

   

76 200 UN 
POTE PARA MANTIMENTO PLASTICO COM TAMPA 
CAPACIDADE 5KG 

   

77 5.000 EB PRATO ISOPOR DESC. 21 CM EMBALAGEM COM 10 UNID    

78 10.000 EB PRATO ISOPOR DESC. 23CM EMBALAGEM COM 10 UNID    

79 2.000 PT PRATO PLASTICO COLORIDO FUNDO CAPACIDADE 700ML    

80 50 UN RALADOR PARA LEGUMES 4 LADOS    

81 200 UN RODO DE PVC 40CM COM CABO    

82 200 UN RODO DE PVC 60 CM COM CABO    

83 1.500 UN SABONETE LIQUIDO EMB 1LT    

84 100 UN 
SABONETEIRA PARA SABONETE LIQUIDO C/ RESERVATORIO - 
BRANCA 

   

85 800 EB SABÃO DE BARRA 200 G / EMBALAGEM C/ 05 UNIDADES    

86 2.000 UN 

SABÃO EM PÓ PARA LIMPEZA DIVERSAS, COM AS SEGUINTES 
COMPOSIÇÕES:  TENSOATIVO, ENZIMAS, ÁGUA, PERFUME, 
TAMPONENTES, COADJUVANTES, SINERGISTA, 
BRANQUEADOR OTICO E CORANTE, BIODEGRADAVEL, COM 
AROMATIZADO, NA COR DE COLORAÇÃO AZULADA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 01 KG. EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, 
FABRICANTE, RESPONSAVEL TÉCNICO, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAÚDE OU NA ANVISA. 

   

87 1.500 UN SACO ALVEJADO T. GRANDE    

88 3.000 UN SACO CRU T. GRANDE    

89 200 EB 
SACO PARA LIXO BRANCO LEITOSO CAPACIDADE 30L EMB C/ 
100UN 

   

90 800 EB 
SACO PARA LIXO PRETO LEITOSO CAPACIDADE 100L EMB C/ 
100UN 

   

91 240 EB 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 30 LITROS EMB. 
COM 100UNID. 

   

92 240 EB 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 50 LITROS EMB. 
COM 100 UNID. 

   

93 350 PCT 

SACOS PLÁSTICOS PARA LIXO, EM ROLO. CONTENDO 15 
SACOS – DIMENSÕES: 75 cm X 105cm. CAPACIDADE NOMINAL 
100 LITROS/20KG. RESÍDUO NORMAL CLASSE 1. TIPO E. COR 
PRETO. 

   

94 250 UN SAPONÁCEO EM PÓ 300G    

95 200 UN SODA CAÚSTICA EM ESCAMA / EMBALAGEM DE 01 KG    



96 100 UN TABULEIRO ALTO DE ALUMINIO Nº5    

97 600 PT TOUCA DESCARTAVEL, PACOTE C/100 UNID.    

98 60 UN VALVULA PARA BOTIJAO DE GAS COM MANGUEIRA    

99 100 UN VASSOURA DE PELO COM CABO    

100 300 UN VASSOURA PIACAVA EXTRA C/CABO    

101 100 UN VASSOURINHA PARA VASO SANITARIO C/ CABO E SUPORTE    

102 100 UN VELA POROSA P/FILTRO DE BARRO.    

103 20 JG 
XICARA DE PORCELANA, 200 ML COM PIRES PARA CAFÉ COM 
6 UNIDADES 

   

104 20 JG 
XICARA DE VIDRO CAP. 100 ML COM PIRES PARA CHÁ COM 6 
UNIDADES 

   

 
Observações: 
 
Declaro expressamente que nos preços cotados estarão inclusos os impostos, taxas, fretes 

e as despesas decorrentes do fornecimento, deduzidos quaisquer descontos que venham a 

ser concedidos. 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Dados para pagamentos:  
 
Código Bancário: ____________       Agência: __________  Conta Corrente: 
___________ 
 
Data:_____/_____/_______ 
 
 

___________________________________ 
Assinatura Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Pregão Eletrônico nº. 008/2026 – Processo Licitatório nº. 023/2026 
 
O Município de Antônio Dias, com sede na rua Carvalho de Brito - 281, Centro – Antônio Dias -MG, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 16.796.575/0001-00, representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor ELCIO DE ALMEIDA ATAÍDE considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, para Registro de Preços n.º 008/2026, Processo Licitatório nº. 023/2026, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto n.º 
11.462/23, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
limpeza, higienização, copa e cozinha, conforme requerimentos dos Departamentos da Administração 
Municipal. 
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as constantes acima. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 



3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 3.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 3.9.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

3.10. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 



 

CLÁUSULA QUARTA– VALIDADE DA ATA 

 
4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, na forma do art 84 da lei 

14133/21 e poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor e com renovação do 

quantitativo mediante necessidade e justificativa, desde que comprovado o preço vantajoso para a 

administração. 

 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de 

referência e Edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.  mantiverem sua proposta original.  

4.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no Termo de referência e Edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 



4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Termo 

de referência e Edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1 Em caso de forma maior, caso fortuito ou fato príncipe o na decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequência incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art 124 da lei 14.133, de 2021. 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 



6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes/fornecedores que tiverem seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 



7.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº. 11.462, de 2023, e no art. 12 do Decreto Municipal 

033 de 03 de junho de 2024. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

8.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

8.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 



9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto n.º 11.462/23), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto n.º 11.462/23). 

 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 

20 do Decreto n.º 11.462/23, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 
9.4. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9.5. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 5.7, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS 
 

10.1. As condições gerais do fornecimento/execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21, nos termos do art. 12, §1º do Decreto n.º 11.462/23. 

 

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 

seguintes hipóteses. 

 

10.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 

 

10.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 

lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Antônio Dias/MG,.........de .............. de 2026. 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                              xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
                Prefeito                                              Agente de Contratação 
 

Sr. (a) xxxxxxx – representante legal da NOME DA EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida  

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unid Quant 

Máxima 

Quant 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unid Quant 

Máxima 

Quant 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

 
 


